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Regulamento da Campanha “Indique Novos Alunos” 
 

 

Esta Campanha de Incentivos, denominada “Indique Novos Alunos”, é promovida pelo 

Centro de Educação Jardim da Boa Semente Eireli pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua César Campos, 55 – Cidade Jardim – Belo Horizonte - MG, CEP 

30.380-180, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n.º 

05.862.414/0001-43, doravante denominado JARDIM DA BOA SEMENTE ou 

ORGANIZADOR, reger-se-á pelos seguintes termos: 

 
 

1. Apresentação: 

A campanha “Indique Novos Alunos” destina-se aos clientes do JARDIM DA BOA 

SEMENTE que indicam novos alunos ao JARDIM DA BOA SEMENTE, e por conseguinte, 

os responsáveis realizam a matrícula do novo aluno para o ano de 2024. 

 
1.1. Ficam ratificados todos os termos e condições aqui estabelecidos, sendo assegurado 

ao ORGANIZADOR alterar os termos dessa CAMPANHA a qualquer tempo a seu 

exclusivo critério. 

 

 

2. Definições: 

Para o fim do disposto neste REGULAMENTO serão adotadas as seguintes definições. 

 
2.1. PARTICIPANTE “QUEM INDICA”: para os fins desta Campanha, significa, cliente 

com contrato vigente de matrícula com o JARDIM DA BOA SEMENTE  durante o ano de 

2023 e/ou 2024. 

 

2.2. PARTICIPANTE “INDICADO”: para os fins desta Campanha, significa, novo 

cliente que firmar contrato com o JARDIM DA BOA SEMENTE para o ano de 2024 por 

consequência da indicação de um cliente “QUEM INDICA”. Sendo que, a criança a ser 

matriculada não pode ser EX-ALUNO(A) do JARDIM DA BOA SEMENTE. 

 

2.3. EX-ALUNO(A): para os fins desta Campanha, significa, criança que já foi 

anteriormente matriculada no JARDIM DA BOA SEMENTE uma ou mais vezes, porém, 

no presente momento, não possui contrato vigente. 
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  3. Passo a Passo: 

 

3.1 Passo a passo para “QUEM INDICA” 

a)  Via ClassApp, solicite o formulário “Indique Novos Alunos” para a Diretoria; 

b)  Preencha os dados solicitados no formulário; 

c) Após o preenchimento do formulário o “INDICADO”, receberá  e-mail de confirmação 

da indicação; 

d) Caso o ”INDICADO” firme o contrato de matrícula para 2024, o cliente “QUEM 

INDICA” receberá o desconto* de acordo com a progressão, limites e condições 

estabelecidas neste REGULAMENTO. 

 

3.2 Passo a passo para “INDICADO” 

a) Após o recebimento do e-mail, o cliente “INDICADO” deve responder confirmando o 

reconhecimento da indicação; 

b) O “INDICADO” deve entrar em contato com a instituição JARDIM DA BOA 

SEMENTE pelo Whatsapp (31) 98422-7712, para agendar uma reunião presencial e 

iniciarmos o processo de matrícula; 

c) No ato da conclusão do contrato de matrícula para o ano de 2024, o “INDICADO” 

será contemplado com o desconto* de acordo com a progressão, limites e condições 

estabelecidas neste REGULAMENTO. 

 

 

4. Condições da Campanha: 

 

4.1. O desconto oferecido nesta CAMPANHA não é cumulativo a outros descontos e/ou 

bolsas. Caso o cliente já usufrua de outros descontos e/ou bolsas, fica vedada a participação 

especificamente nesta CAMPANHA. 

 

4.2. Fica vedado o enquadramento como “INDICADO” àquela criança que possui contrato 

vigente na instituição JARDIM DA BOA SEMENTE. 

 

4.3. Fica vedado o enquadramento como “INDICADO” àquela criança que já foi 

matriculada na instituição JARDIM DA BOA SEMENTE configurado como EX-ALUNO(A). 

 

4.4. O desconto só será contemplado para o cliente “QUEM INDICA” na condição da 

conclusão da matrícula para o ano de 2024 no JARDIM DA BOA SEMENTE pelo 

“INDICADO”. 

 

4.5. O desconto previsto por esta CAMPANHA abrange apenas as parcelas das 

MENSALIDADES para o ano de 2024, não abrangendo, portanto, a parcela de 
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MATRÍCULA para o ano de 2024 dos beneficiados pela CAMPANHA. 

4.6. Cada “INDICADO” concede desconto a apenas 1 (um) contrato do cliente “QUEM 

INDICA”, portanto, àqueles que possuem mais de uma criança matriculada na instituição, 

terá o desconto contemplado em apenas 1 (um) contrato, ressalvadas as hipóteses de 

progressão, limites e condições estabelecidas neste REGULAMENTO; 

 

4.7. Fica expressamente vedado aos pais e/ou responsável legal cujo já possuem contrato 

firmado com o JARDIM DA BOA SEMENTE, indicar novo aluno que seja de sua própria 

filiação ou responsabilidade. 

 

4.8. Em caso de mais de uma indicação, por clientes distintos, será considerada apenas a 

primeira indicação para fins de concessão dos descontos ao “INDICADO” e ao cliente 

“QUEM INDICA”;  

 

4.9. As indicações poderão ocorrer até o mês de NOVEMBRO de 2024, atentando-se a 

aplicação do desconto de acordo com o item 5.4 deste REGULAMENTO; 

 

4.10. Esta CAMPANHA é válida a partir do presente momento, até o encerramento do ano 

de 2024. 

 

 

5 Progressão e limites: 

 

5.1. A progressão de descontos aplicados às MENSALIDADES do ano de 2024 de “QUEM 

INDICA” e do “INDICADO”, seguirão de acordo com o disposto neste REGULAMENTO, 

funcionando por patamares e não por somatória, de acordo com a tabela abaixo: 

 

Patamares de descontos “QUEM INDICA” “INDICADO” 

Não gerou “INDICADO” 0% 5% 

1º “INDICADO” 5% 10% 

2º “INDICADO” 15% 15% 

3º “INDICADO” 30% 30% 

 

5.2. O limite máximo de desconto que essa campanha pode produzir para cada contrato de 

“QUEM INDICA” e do “INDICADO” é de 30% (trinta por cento). 

 

5.3. O “INDICADO” que gerar novo “INDICADO”, terá a progressão de patamares de 

descontos regida pela tabela do item 5.1. deste REGULAMENTO, obedecendo desse 

momento em diante o restante do REGULAMENTO como “QUEM INDICA”. 
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5.4. Caso a indicação ocorra durante o ano de 2024, o desconto será aplicado às 

MENSALIDADES do ano de 2024 de “QUEM INDICA” a partir do mês subsequente ao 

que a indicação foi feita, não surtindo efeitos retroativos às parcelas das MENSALIDADES 

dos meses anteriores. 

 

 

6. Da Participação da Campanha: 

A participação nesta campanha prevê que o cliente esteja em conformidade com todas as 

premissas previstas neste REGULAMENTO. 

 
6.1.   Fica vedada qualquer transferência ou cessão, a qualquer título, dos direitos previstos 

neste REGULAMENTO. 

 

6.2.  O ORGANIZADOR RESERVA-SE O DIREITO DE CONFIRMAR A VERACIDADE 

DOS DADOS INFORMADOS PELOS PARTICIPANTES, SENDO SUMARIAMENTE 

DESCLASSIFICADO AQUELE QUE PRESTAR INFORMAÇÃO FALSA, INCOMPLETA 

OU INCORRETA. 

 
6.3.    Caberá aos PARTICIPANTES a consulta de todas as condições e leitura prévia deste 

REGULAMENTO, disponível no website do ORGANIZADOR em 

https://www.jardimdaboasemente.com.br/regulamentos. 

 
6.4.   Será invalidado e não dará direito a qualquer benefício promocional nesta 

CAMPANHA a prática de todo e qualquer artifício que objetive burlar as regras deste 

REGULAMENTO, sujeitando-se os infratores às sanções cabíveis, sem prejuízo de 

eventuais perdas e danos. 

 
6.5.    Caso durante o período de vigência da CAMPANHA seja detectada qualquer forma 

de irregularidade ou descumprimento contratual nas atividades desempenhadas pelos 

PARTICIPANTES que influencie, direta ou indiretamente, na participação e premiação 

nesta CAMPANHA, será este desclassificado e perderá o direito a eventual premiação, sem 

que lhes caiba o direito de pleitear qualquer compensação em razão da aludida 

desclassificação, a que título for. 

 
6.6.     A mera participação nesta CAMPANHA caracteriza conhecimento e aceitação total 

e irrestrita pelos PARTICIPANTES de todos os seus termos e condições previstas no 

presente REGULAMENTO servindo, ainda, como declaração de que não estão esses 

impedidos, por qualquer razão, de receber e/ou usufruir os prêmios concedidos. 
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6.7.     A participação na presente CAMPANHA não gera qualquer outro direito aos 

PARTICIPANTES além dos expressamente estabelecidos neste REGULAMENTO, uma 

vez cumpridas as suas exigências. 

 
6.8.       EX-ALUNOS(AS) não estarão elegíveis a participar dessa CAMPANHA. 

 

7.    Ao aderir às condições desta CAMPANHA, os PARTICIPANTES declaram que estão 

cientes de todo o conteúdo deste REGULAMENTO, e que concordam expressamente com 

todas as cláusulas e condições estabelecidas. 

 

 
8.    Na hipótese de conflito entre o disposto neste REGULAMENTO e o disposto nos 

demais materiais de divulgação da CAMPANHA, prevalecerá o disposto neste 

REGULAMENTO. 

 
 
9.    As omissões, dúvidas ou conflitos relacionados à CAMPANHA ou ao presente 

REGULAMENTO serão solucionados, de forma soberana e irrecorrível, por uma comissão 

formada por líderes de negócio do ORGANIZADOR. 

 

 
10.    Independente do motivo, em caso de encerramento/rescisão da matrícula do aluno 

do JARDIM DA BOA SEMENTE entre o PARTICIPANTE e o ORGANIZADOR, o referido 

PARTICIPANTE será desclassificado e perderá o direito a eventual premiação, sem que 

lhe caiba direito de pleitear qualquer compensação em razão da aludida desclassificação, 

seja a que título  for. 

 

 

11.    O ORGANIZADOR reserva-se o direito de alterar este REGULAMENTO ou de 

cancelar a CAMPANHA a qualquer momento, a seu exclusivo critério, sem que, neste caso, 

tenham os PARTICIPANTES direito a qualquer compensação, seja a que título for. Nessa 

hipótese, os PARTICIPANTES serão comunicados pelo ORGANIZADOR por meio dos 

mesmos meios utilizados para divulgação da CAMPANHA. Sendo apenas devidas as 

premiações que os PARTICIPANTES já tiverem direito. 

 

 
12.    O descumprimento de quaisquer dos termos do presente REGULAMENTO acarretará 

a exclusão imediata do PARTICIPANTE infrator desta CAMPANHA, com a perda de todos 

os direitos a esta inerentes, sem que lhe caiba direito a qualquer compensação, seja a que 

título for. 
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13.    O REGULAMENTO desta PROMOÇÃO será disponibilizado pelo ORGANIZADOR aos 

PARTICIPANTES em sua página eletrônica pelo 

https://www.jardimdaboasemente.com.br/regulamentos. 
 
 
14.    Fica eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais 

dúvidas, pendências e litígios oriundos deste REGULAMENTO, quando não  solucionados 

nos termos expressos acima. 

 

 

 
Belo Horizonte, 31 de Outubro de 2023. 
 

Centro de Educação Jardim da Boa Semente Eireli. 
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